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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE FILAS, 
CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (TOTEM, EMISSOR DE SENHAS E COMPUTADORES. 
 

Aos 07 (sete) dias do mês de junho do ano de 2023, às 10h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado 
de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa DIGA Tecnologia em atendimento 
referente à licitação em epígrafe. 

 
 
QUESTIONAMENTOS: 

 
Estamos fazendo a análise dos itens técnicos do edital e gostaríamos de tempestivamente, solicitar esclarecimento acerca do totem solicitado, 

especificamente no item 3.1.8.6 Tela LCD "touch screen" entre 21 à 24 polegadas, com resolução entre 1680 x 1050 e 2560 x 1440 pixels. 
Como forma de ampliação da competição, sendo que em projetos desse porte é comum o uso de monitores 15,6", perguntamos se as 

dimensões da tela poderiam ser consideradas com intervalo entre 15" a 24 polegadas, o que não traria prejuízo para o projeto e ampliaria a competição. 
Caso não seja permitido, solicitamos que seja informado qual a justificativa técnica para as dimensões atuais descritas no referido item 3.1.8.6. 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Em referência a solicitação de alteração de intervalo de tamanho da tela para "entre 15" a 24 polegadas", informamos que o tamanho 
mínimo a ser aceito no referido edital permanecerá de "21 polegadas". Esclarecemos que o monitor de "15,6 polegadas não atenderá a demanda de uso 
das unidades de saúde devido ao tamanho reduzido, trazendo restrição na visibilidade pretendida às informações apresentadas nos totens. 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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